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LrcENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. Ns 037197-24

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Flextronics lnternational Tecnologia Ltda,

Er..DERf,ÇO pARÂ CORRESPTOXOÊXCh: AV. SOIimõeS, no

Manaus-AM.
805, Distrito lnduskial l,

CNPJ/CPF : 7 4.404.229 I 0008-02 INscRrÇÂo Esr,tou,c.L: 06. 390. 1 06-4

06.300.905-6

06.20't.071-9

Fone: (92) 98195-8198 F,rx: (92) 98121-5454

Recrsrno r-o IPAAM: 1012.3301 PRocESso Ns: 0460194N7

ArrvrDADE: lndústria de componentes e aparelhos eletroeletrônicos.

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Solimôes, no 805, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo e/ou montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos e de comunicaçáo, recepçáo, reproduçâo, gravaçáo e amplificação
de áudio e vídeo sem processo químicos.
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Rosa Ma Iiveira Ceisller de Souza
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PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcEwÇl: 02 Anos.

Ate nçâo:
. Ests liceDçs é composts dc l4 restrições e/oü condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimetrto/steDdimento sujeitará r su8 illyalidação e/ou as petrslidsdes previstas em trormas.
. Esta licença Dão comprova nem substitui o documento de propriedsde, de possc ou de domírio do

imóvel.
. Esta liceDça deve permanecer ns localizsçlo da atividade e exposta de forms visível (frente e verso).

Manaus, I 3 MR

Juliano Marcos
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 037197-24

t. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quândo publicada Diário
Oficial do Estado, pe ódico r€gional local ou local de grande cüculaçâo, em meio eletÍônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâÍnaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambientâl deverá s€Í requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes

do vencimento, confoÍme art.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A Fesente Licença está sendo conc€dida com base nas informaçôes constantes no pÍoccsso n". 046{l/94lv7.
4. Toda e qualquer modificação intoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada noya Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licênça é válida apenas pâra a localização, atividâde e finalidade constante na mesma, devendo o

inteÍessado ÍequerÊr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes it€ns.
6. Esta Lic€nçâ não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A coleta e o transpode dos Íesiduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. Sâo vedados quaisquer descaÍes de reslduos em solos, águas superficiais e subtetrâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais € esgotos.
9. Os ceÍtificadovdocumentos comprobatórios de destinação finâl dos resÍduos sólidos e/ou líquidos gerados

pela atividade econômica da emprcs4 deverão ser apresentados semestralmente ao IPAAM em uma pasta
obedecêndo à ortlem cronológicâ.

10. Reali?âÍ monitoramento trimostrrlmentc dos efluentes oriundos da ETE, realizado poÍ laboratóÍio
lic.enciado e cadastrado neste IPAAM (efluente bruto e final), devendo analisaÍ no mínimo os seguintes
parâmeüo§ para análise: pH, cor, turbide4 DBOs, DQO, óleos c grrxss, sólidos totsis, sólidos
dbsolvidos, sólidos scdimentáveis, sólidos volitei§, sólidos suspensos, sólidos fros, nitrrtos, nitritos,
nitÍogêrio totd e colifoÍmes termotol€ritrtes, deyendo ser encaminhado semcalrrlmente a este Instituto,
os respectivos laudos originais ou úpia autenticad4 com assinatura do técnico Íesponúvel pela análise.
Havendo alt€raçõ€s nos níveis de concentrações dos parámeúos amosúados, comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de
efluenês, complements e altera a Resolução t" 357l2N5, qresentar relatório com as medidas adotadas para

as devidas coneções.
I L RealizaÍ neste IPAAM no pÍazo de 60 dias:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado, conforme Termo
de Referência do IPAAM, contemplando ações paÍa implementação de Logística Reversa dos
produtos fúricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo, em alendimento às

Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estâdual 4.457 de 12 de abril de 2017,
regulamentadas por seus respeúivos DecÍetos, Federal n" 10.93612022 e Estadual n'41.E63 de 30
dejaneüo de 2020, considerando o Acordo S€toÍial dâ r€spectiva atividâde.

b) Plânta georef€renciada de situação,4úalizaçã§ (legendado e ilustrado da área do imóvel contendo
.. os pontos de todos os vértices da poligonal da propriedade, no sistema de coordenadas geogÉficas,

Sistema Geodésico Horizontal 'DATUM Sirgas 2000" informando a área do emprcendimento a seÍ
licerciado, â ser analisado e expedido pela GGEO do IPAAM.

c) A identificação/setorizagão das áÍeas do empÍeendimentô utiliudas para o aÍmazenamento e coleta
dos resíduos da empress (apresentação do registro fotogáfico).

[2. AFesentsr ânudmente, Relatório de Logística Revers4 previsto no TeÍmo d€ Compromisso de LogÍstica
ReveÍsa - TCLR, em atendimento á Lei f 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada p€lo DecÍeto Estadual
n'41.863 de 30 dejaneiro de 2020

13. Dar destinação final adequada do lodo oriundo da ETE, devendo ser encaminhado a este IPAAM, iluando da

. solicitação da renovaçâo da Licença d€ Operação, os comprovmtes/certificados dos serviços realizados.
14. ApresentâÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença os seguintês documentos:

a) Cadas&o da aÍividade (modelo IPAAM).
b) Memorial Descritivo da atividade, irchsive com ART do serviço.
c) Auto dc Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pêlo IBAMA.
e) Contrato de locasão do imóvel.


